
CONDIÇÃO ESPECIAL 051

Assistência em Viagem

Capitais e Limites de Indemnização

GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS E SUAS BAGAGENS LIMITE MÁXIMO

1. Pagamento de Despesas Médicas, Cirúrgicas, Farmacêuticas e de Hospitalização no Estrangeiro ! 5.500,00

2. Acompanhamento da Pessoa Segura Hospitalizada ! 62,50 dia/máx. ! 625,00

3. Transporte de Ida e Volta para Familiar e Respectiva Estadia

Bilhete Ilimitado

Estadia ! 62,50 dia/máx. ! 625,00

4. Prolongamento de Estadia em Hotel no Estrangeiro ! 62,50 dia/máx. ! 625,00

5. Transporte ou Repatriamento Sanitário de Feridos ou Doentes e Vigilância Médica Ilimitado

6. Transporte ou Repatriamento após Morte de Pessoa Segura Ilimitado

Urna ! 500,00

Transporte de um  familiar Ilimitado

Despesa de estadia de um familiar que se desloque ao local de inumação ! 62,50 dia/máx. ! 625,00

7. Transporte ou Repatriamento das Restantes Pessoas Seguras Ilimitado

8. Supervisão de Crianças no Estrangeiro 3 dias

9. Regresso Antecipado das Pessoas Seguras Ilimitado

10. Envio de Medicamentos de Urgência para o Estrangeiro Ilimitado

11. Transporte de Bagagens Pessoais Ilimitado

12. Adiantamento de Fundos no Estrangeiro ! 1.500,00

13. Pagamento de Despesas de Comunicação Ilimitado

14. Serviço Informativo Ilimitado

GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA AO VEÍCULO E SEUS ACOMPANHANTES

1. Desempanagem e Reboque do Veículo ! 165,00

2. Transporte ou Repatriamento do Veículo

Transporte Ilimitado

Recolhas ! 175,00

Perda Total ! 165,00

3. Recuperação do Veículo Ilimitado

4. Envio de Motorista Profissional Ilimitado

5. Envio de Peças de Substituição Ilimitado

6. Substituição de Roda em Caso de Furo de Pneus ! 165,00

7. Perda ou Roubo de Chaves e Chaves Trancadas Dentro da Viatura ! 165,00

Recolhas ! 100,00

8. Falta ou Troca de Combustível ! 165,00

9. Alojamento dos Ocupantes do Veículo ! 62,50 dia/máx. ! 125,00

10. Transporte dos Ocupantes do Veículo Ilimitado

Veículo Aluguer ! 250,00

11. Transporte de Bagagens Pessoais Ilimitado

12. Defesa e Reclamação Jurídica

Defesa Penal ! 6.000,00

Reclamação Jurídica Ilimitado

13. Adiantamento de Cauções Penais

Custas Processuais ! 750,00

Liberdade Provisória ! 3.000,00

14. Pagamento de Despesas de Comunicação Ilimitado

Para beneficiar do nosso serviço de assistência, necessário e adequado à resolução da sua situação, deverá contactar:

Em Portugal: 808 202 141, no Estrangeiro: 351 217 806 271.

CONDIÇÃO ESPECIAL 058

Protecção Jurídica Automóvel

Limi te s

LIMITES MÁXIMOS POR SINISTRO, INCLUINDO DESPESAS (judiciais ou não) E HONORÁRIOS:

Defesa penal em consequência de acidente de viação ! 1.250,00

Reclamação por danos materiais ! 1.750,00

Reclamação por danos corporais ! 2.000,00

Reclamação por danos materiais e corporais ! 2.000,00

Adiantamento de cauções ! 3.000,00

Reclamação em caso de reparação defeituosa do veículo seguro ! 2.000,00

Para beneficiar do nosso serviço de Protecção Jurídica, necessário e adequado à resolução da sua situação, deverá contactar em

Portugal e no Estrangeiro: 351 217 806 225.
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SEGURO AUTOMÓVEL

Âmbito Territorial de Assistência em Viagem

ÁFRICA DO SUL
ANGOLA
ANGUILLA
ANTÍGUA E BARBUDA
ANTILHAS HOLANDESAS
ARÁBIA SAUDITA
ARGÉLIA
ARGENTINA
ARMÉNIA
ARUBA
AUSTRÁLIA
AZERBEIJÃO
BAHAMAS
BAHREIN
BANGLADESH
BARBADOS
BELIZE
BENIM
BERMUDAS
BOLÍVIA
BOTSWANA
BRASIL
BRUNEI
BURKINA FASO
BURUNDI
BUTÃO
CABO VERDE
CAIMÃO
CAMARÕES
CAMBODJA
CANADÁ
CAZAQUISTÃO
CHILE
CHINA
COLÔMBIA
COMORES
COOK
COREIA DO NORTE
COREIA DO SUL
COSTA DO MARFIM
COSTA RICA
CUBA
DJIBUTI
DOMINICA
EGIPTO
EL SALVADOR
EMIRATOS ÁRABES UNIDOS

EQUADOR
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
ETIÓPIA
FIDJI
FILIPINAS
GABÃO
GÂMBIA
GANA
GEÓRGIA
GRANADA
GUADALUPE
GUATEMALA
GUIANA
GUIANA FRANCESA
GUINÉ
GUINÉ EQUATORIAL
GUINE-BISSAU
HAITI
HONDURAS
HONG KONG
IEMEN
ILHAS VIRGENS BRITÂNICAS
ILHAS VIRGENS E.U.A.
ÍNDIA
INDONÉSIA
IRÃO
JAMAICA
JAPÃO
JORDÂNIA
KUWAIT
LAOS
LESOTO
LÍBANO
LIBÉRIA
LÍBIA
MACAU
MADAGÁSCAR
MALÁSIA
MALDIVAS
MALI
MARIANAS DO NORTE
MARTINICA
MAURITÂNIA
MAYOTTE
MÉXICO
MOÇAMBIQUE
MONGÓLIA

MONTSERRAT
MYANMAR
NAMÍBIA
NICARÁGUA
NÍGER
NIGÉRIA
NORFOLK
NOVA CALEDÓNIA
NOVA ZELÂNDIA
OMÃ
PANAMÁ
PAPUA E NOVA GUINÉ
PARAGUAI
PERÚ
POLINÉSIA FRANCESA
PORTO RICO
QATAR
QUÉNIA
QUIRGUISTÃO
REP. DEMOC. DO CONGO (ZAIRE)
REPÚBLICA CENTRO-AFRICANA
REPÚBLICA DO CONGO
REPÚBLICA DOMINICANA
REUNIÃO
S. CRISTÓVÃO E NEVIS
S. PEDRO E MIQUELON
S. TOMÉ E PRÍNCIPE
S. VINCENTE E GRANADINAS
SANTA LÚCIA
SENEGAL
SEYCHELLES
SINGAPURA
SÍRIA
SURINAME
TAILÂNDIA
TAIWAN
TANZÂNIA
TIMOR-LESTE
TOGO
TRINIDADE E TOBAGO
TURKS E CAICOS
TURQUEMÉNISTÃO
URUGUAI
UZBEQUISTÃO
VENEZUELA
VIETNAM
ZÂMBIA
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